EDITAL 
CHAMAMENTO PÚBLICO / CREDENCIAMENTO Nº 03/2025

MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO (art. 74, inciso IV da Lei Federal nº 14.133/2021) PROCEDIMENTO AUXILIAR: CHAMAMENTO PÚBLICO/CREDENCIAMENTO (art. 78, inciso I e art. 79

da Lei Federal nº 14.133/2021).
INÍCIO DO CREDENCIAMENTO: 8h do dia 1º de dezembro de 2025.
TÉRMINO DO CREDENCIAMENTO: 23h59min do dia 30 de novembro de 2026.
1. PREÂMBULO
MUNICÍPIO DE BOZANO, inscrito no CNPJ sob o Nº 04.216.419/0001-36, em conformidade com a Lei Federal n° 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais diplomas aplicáveis, torna público para conhecimento dos interessados a realização de Processo Administrativo de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, através de Procedimento auxiliar de CHAMAMENTO PÚBLICO, com vistas ao credenciamento de leiloeiros(as) oficiais, em conformidade com os descritivos deste Edital.

1.2. O edital e seus anexos poderão ser baixados em https://pregaobanrisul.com.br.
1.3. Quaisquer informações poderão ser obtidas diretamente no Setor de Licitações do Município de Bozano, no Prédio do Centro Administrativo Municipal, sito à Rua Silvio Frederico Cecatto, nº 518, Centro, no horário das 8h às 12h e das 13h às 17h, pelo telefone (55) 99677-2310 e pelo e- mail  compras@bozano.rs.gov.br.

2. DO OBJETO E ESPECIFICAÇÕES GERAIS
2.1. Constitui objeto deste Edital de Chamamento Público o Credenciamento de leiloeiros(as) oficiais, pessoa física ou pessoa jurídica, em conformidade com o Art. 31, § 1º da Lei Federal nº 14.133/2021 e Art. 40 do Decreto Federal nº 21.981/1932, objetivando a realização de leilão de bens inservíveis ou imóveis do Município de Bozano/RS, de acordo com as especificações técnicas constantes neste instrumento convocatório e seus anexos.

2.2. Os serviços serão executados conforme solicitação da Administração Municipal, para os leilões que ocorrerem durante o prazo de vigência, a partir da emissão do Termo de Credenciamento e assinatura do Contrato Administrativo.

2.3. Os serviços deverão ser prestados em local previamente definido pela Administração Municipal, nas modalidades presencial e virtual.

2.4. A contratação deverá abranger os serviços de preparação, apoio logístico e alienação dos bens inservíveis ou imóveis por meio de leilão público.

2.5. O(a) leiloeiro(a) contratado(a) deverá dispor de suporte técnico e operacional às atividades necessárias à organização e realização do leilão público.

2.6. O(a) leiloeiro(a) deverá dispor de página na internet para divulgação do leilão, com a disponibilidade de imagens e informações dos bens ou imóveis que serão leiloados, bem como para a realização na modalidade virtual.

2.7. O(a) leiloeiro(a) contratado(a) deverá dispor de dados, software ou qualquer outra forma de controle e/ou gerenciamento, com a finalidade de prestar informações ao Município da realização do leilão, devendo emitir Ata Final do processo.

2.8. Os serviços deverão ser prestados desde a fase de avaliação e seleção dos lotes, até o encerramento do leilão, entendido este como sendo a fase de prestação de contas ao Município.

3. DA REMUNERAÇÃO
3.1. O(a) leiloeiro(a) será remunerado(a) no percentual de 5% (cinco por cento) incidente sobre o valor da venda dos bens ou imóveis, a ser pago pelo próprio arrematante vencedor do leilão, a título de taxa de comissão em acordo com o Decreto nº 21.981/1932.

3.2. Somente haverá o pagamento da taxa de comissão, mediante a efetivação da venda dos bens ou imóveis ao arrematante.

3.3
O Município estará isento de qualquer pagamento diretamente ao leiloeiro(a).
3.4
     As despesas com a realização dos leilões correrão única e exclusivamente por conta do leiloeiro, sendo de responsabilidade do Município a preparação e avaliação dos bens ou imóveis e a publicação legal do edital.

4. DA PARTICIPAÇÃO NO CERTAME
4.1. Poderão participar do presente certame, leiloeiros(as) oficiais, devidamente matriculados na Junta Comercial do Estado do Rio Grande do Sul – JUCERGS, que atendam às condições deste edital e seus anexos, conforme disposto no Decreto nº 21.981/1932, que regulamenta a profissão de leiloeiro e na Instrução Normativa DREI nº 72/2019.

4.2. Não poderão participar deste certame:
4.2.1. Suspensos de contratar com o Município de Bozano/RS e declarados inidôneos;
4.2.2. Empresa cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste Edital;
4.2.3. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente;
4.2.4. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
4.2.5. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

4.2.6. Que se enquadrem nas vedações previstas nos artigos 9 e 14 da Lei nº 14.133/2021;
4.2.7. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou liquidação;
4.2.8. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário);

4.3. A pessoa jurídica poderá participar da licitação em consórcio, observadas as regras do art. 15 da Lei nº 14.133/2021.

5. DAS CONDIÇÕES PARA O CREDENCIAMENTO
5.1. Para participar do certame, os(as) leiloeiros(as) oficiais, pessoa física ou jurídica, deverão encaminhar os documentos para o Credenciamento, indicados no item 6 do presente Edital, por meio eletrônico, através do Portal https://pregaobanrisul.com.br/
5.2. O credenciamento permanecerá aberto a futuros interessados que preencherem as condições previstas neste edital, durante todo o período de vigência, mesmo após a contratação inicial.

5.3. Os interessados habilitados após análise da documentação apresentada poderão ser credenciados, mediante constatação do preenchimento dos requisitos exigidos no presente edital e seus anexos.

6. DA HABILITAÇÃO
6.1. Após a publicação do Edital no endereço eletrônico https://pregaobanrisul.com.br, os interessados deverão encaminhar o requerimento de credenciamento e os documentos abaixo.

6.2. Eventuais outros documentos complementares ao credenciamento e à habilitação e outros que venham a ser solicitados pelo Agente de Contratação deverão ser encaminhados no prazo por este estipulado.
6.3. Os proponentes deverão apresentar o Pedido de Credenciamento, conforme modelo do Anexo II, do presente edital, juntamente com os seguintes documentos de habilitação:

6.3.1  Declarações Lei nº 14.133/2021
6.3.1.1. As seguintes declarações poderão ser apresentadas em um único documento ou de forma individual:
a) Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;
b) Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em conformidade com as exigências editalícias;

c) Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

d) Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição Federal de 1998;

e) Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;

f) Que cumpre com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213/1991;

6.3.1.2. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas em lei e neste Edital.

6.3.2.  Habilitação Pessoa Física
a) Cópia de documento de identificação oficial com foto do leiloeiro(a), da Carteira Profissional com data de validade vigente e CPF.

b) Certidão de registro, emitida pela Junta Comercial do Estado do Rio Grande do Sul, que comprove o registro ativo de Leiloeiro Oficial, bem como sua regularidade para o exercício da profissão.

c) Certidão Judicial de Ações Cíveis, emitida pelo Tribunal de Justiça do Estado sede da pessoa física, em prazo não superior a 90 (noventa) dias, contados da data designada para a apresentação do documento.
d) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante certidão que demonstre a regularidade em relação a tributos e contribuições e certidão que demonstre a regularidade em relação à Dívida Ativa da União, sendo aceita certidão conjunta.

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual.
f) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede do licitante.
g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação de certidão negativa de débitos trabalhistas – CNDT, nos termos do Título VII-A da CLT.

6.3.3.  Habilitação Pessoa Jurídica
a) Contrato social ou estatuto, devidamente atualizado, ou cópia do registro comercial, no caso de empresa individual, comprovando o objeto social compatível com o objeto da contratação.

b) Cópia de documento de identificação oficial com foto do leiloeiro(a), da Carteira Profissional com data de validade vigente e CPF, juntamente com prova de que o(a) profissional integra os quadros permanentes da Pessoa Jurídica na forma do que dispuser a legislação vigente (sócio integrante do contrato social, empregas oco CTPS, contrato de prestação de serviços, etc.).

c) Certidão de registro, emitida pela Junta Comercial do Estado do Rio Grande do Sul, que comprove o registro ativo de Leiloeiro Oficial, bem como sua regularidade para o exercício da profissão.

d) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, com prazo de emissão não superior a 90 (noventa) dias, contados da data designada da apresentação do documento.

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante certidão que demonstre a regularidade em relação a tributos e contribuições e certidão que demonstre a regularidade em relação à Dívida Ativa da União, sendo aceita certidão conjunta.

f) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual.
g) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede do licitante.
h) Prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS).
i) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação de certidão negativa de débitos trabalhistas – CNDT, nos termos do Título VII-A da CLT.

6.3.4.  Habilitação Técnica – Pessoa Física e Jurídica
a) Atestado(s) de Capacidade Técnica emitido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado que comprove(m) ter o requerente executado de forma satisfatória eventos similares (leilões empresariais e/ou judiciais, extrajudiciais de bens inservíveis ou imóveis).

7. DAS CONDIÇÕES GERAIS DE HABILITAÇÃO — DO PROCESSAMENTO DO CREDENCIAMENTO
7.1. Todos os documentos enviados deverão estar vigentes, ou seja, dentro do prazo de validade, sendo que aqueles que não tiverem expresso no mesmo o prazo de validade, deverão ter sido emitidos há, no máximo, 180 (cento e oitenta) dias, contados até a data da apresentação.

7.2. A verificação pelo Agente de Contratação e Equipe de Apoio, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

7.3. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

7.4. A não observância do disposto nos itens anteriores poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação.
7.5. Não serão aceitos como documentação hábil a suprir exigências deste Edital pedidos de inscrição, protocolos, cartas ou qualquer outro documento que visem a substituir os exigidos, exceto nos casos admitidos pela legislação.

7.6. Serão inabilitados os licitantes que não atenderam as exigências para habilitação contidas neste Edital.
8. DO JULGAMENTO DA DOCUMENTAÇÃO DO CREDENCIAMENTO
8.1. A documentação será analisada pelo Agente de Contratação e Equipe de Apoio.
8.2. Serão credenciadas todas as pessoas físicas ou jurídicas que atenderem as condições exigidas no presente Edital, a legislação pertinente, e ainda, desde que não estejam impedidas de participação, condição esta a ser comprovada mediante a Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/).
8.3. Constatada a existência de sanção, a licitante será inabilitada, por falta de condição de participação.
8.4. Após o julgamento da documentação recebida, o Agente de Contratação e Equipe de Apoio divulgará a Ata de julgamento também no site do Município https://www.bozano.rs.gov.br/
8.5. Encerrado o prazo da interposição de recurso e contrarrazões contra a decisão de habilitação ou inabilitação, será emitido pela autoridade superior o Termo de Credenciamento do(a) leiloeiro(a) oficial.

8.6. O credenciamento não garante acordo formal entre as partes ou vínculo de qualquer natureza.
8.7. O(a) Credenciado(a) que não mais demonstre interesse pela manutenção do credenciamento poderá comunicar ao Município de Bozano, para fins de cancelamento da seleção, desde que não haja pendências contratuais.

8.8. Durante a vigência do Edital de Credenciamento, incluídas as suas republicações, o Município, a seu critério, poderá convocar os(as) credenciados(as) para nova análise de documentação, quando serão exigidos os documentos que comprovem a manutenção das condições apresentadas quando do credenciamento do interessado.

9. DA CLASSIFIÇÃO E CONTRATAÇÃO 
9.1. A classificação será elaborada através de sorteio público entre os leiloeiros(as) oficiais credenciados até a data do anúncio da realização do sorteio.

9.2. Antes de cada leilão oficial será realizado sorteio público entre os leiloeiros(as) oficiais credenciados para definição de quem será contratado para a execução dos serviços.

9.3. Os leiloeiros(as) oficiais credenciados serão previamente informados por e-mail e divulgação do aviso na página do Município na internet, com antecedência mínima de 03 (três) dias, o local, a data e o horário da sessão pública para a realização do sorteio.

9.4. A sessão pública para a realização do sorteio será conduzida pelo Agente de Contratação e Equipe de Apoio, que emitirá a Ata da sessão e fará sua publicação na página do Município na internet.

9.4.1. Caso o leiloeiro(a) sorteado não tenha interesse ou não possa realizar o leilão, deverá comunicar o Município de Bozano no prazo de 24 (vinte e quatro) horas da divulgação da Ata da sessão pública, perdendo o desistente a sua vez de ser contratado e somente será incluído novamente em futuros sorteios quando todos os demais credenciados tiverem sido contratados.

9.5. O leiloeiro(a) sorteado para a realização do leilão, será convocado para, no prazo de até 03 (três) dias úteis, assinar o contrato de prestação de serviços.

9.6. O leiloeiro(a) oficial contratado será excluído dos sorteios subsequentes, até que todos os credenciados(as) sejam contemplados ao menos em uma oportunidade.

10. DAS IMPUGNAÇÕES E DA INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS
10.1. Pedidos de esclarecimentos acerca de quaisquer fatores referentes a este edital, ou mesmo impugnação, deverão ser encaminhados exclusivamente através do e-mail:  compras@bozano.rs.gov.br.
10.2. Será permitido, no presente credenciamento, a interposição de recurso contra a decisão de inabilitação e credenciamento dos participantes.

10.3. O recurso deverá ser apresentado no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar do dia posterior à divulgação da habilitação e credenciamento, ficando os demais participantes desde logo intimados para apresentar as contrarrazões em igual número de dias.

10.4. As razões de recurso e as contrarrazões deverão ser enviadas exclusivamente através do e-mail:compras@bozano.rs.gov.br. 

10.5. Não serão conhecidas as impugnações e os recursos apresentados fora do prazo legal.
10.6. O recurso será dirigido ao Agente de Contratação, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão, encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade superior.

10.7. A autoridade superior deverá proferir a sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado da data de recebimento dos autos.

11. DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
11.1. Estando o(a) Credenciado(a) apto(a) a contratação, o processo será encaminhado à Assessoria jurídica que verificará a regularidade do procedimento, visando a realização do instrumento de contrato, tendo em vista que a competição resta faticamente impossibilitada.

12. DA ASSINATURA DO CONTRATO 
12.1. A convocação do leiloeiro(a) para assinatura do instrumento contratual ocorrerá de acordo com a distribuição da demanda.

12.2. A recusa formal da prestação do serviço ou da assinatura do contrato, por parte do(a) Credenciado(a), implica em seu descredenciamento e aplicação de sanções administrativas e penalidades legais.

13. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
13.1. As obrigações estão elencadas no Termo de Referência, ANEXO I do presente Edital.
14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
14.1. Caso o(a) Credenciado(a) se recuse a assinar o contrato ou deixe de cumprir as cláusulas estabelecidas no presente Edital, além dos efeitos jurídicos previstos nos artigos nº 104, 137 e 139 da Lei Federal nº 14.133/2021, estará sujeita às sanções administrativas e penalidades estipuladas nos artigos 155 e 156 da referida legislação.

14.2. Entre as sanções possíveis, incluem-se advertência, multa, impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública e declaração de inidoneidade, conforme a gravidade da infração. Tais medidas visam assegurar a execução adequada do objeto contratado e resguardar os princípios da eficiência, legalidade e moralidade administrativa, conforme exigido pela legislação em vigor.

15. DO PRAZO, DAS MODIFICAÇÕES E ADITAMENTO
15.1. O prazo de vigência deste chamamento será de 01 (um) ano, a partir de sua publicação, podendo ser prorrogado após análise e decisão da autoridade superior municipal.

15.2. Modificações e aditamentos que sejam necessários serão publicados nos mesmos meios onde ocorreu a divulgação do Edital.

16. DISPOSIÇÕES FINAIS
16.1. A participação na presente seleção implica a concordância, por parte do(a) participante, com todos os termos e condições deste Chamamento Público.

16.2. Os participantes arcarão com todos os custos decorrentes da participação, elaboração e apresentação dos documentos.

16.3. Cabe ao credenciado(a) e com Contrato celebrado:
a) alocar os recursos materiais e humanos necessários à execução do objeto deste chamamento, assumindo integral e exclusiva responsabilidade por todos e quaisquer ônus trabalhistas fiscais e previdenciários;
b) responder por eventuais danos causados ao Município de BOZANO e a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo seus ou de seus prepostos, na execução do objeto deste credenciamento, cumprindo-lhe, quando envolvidos terceiros, promover em seu próprio nome e às suas expensas, as medidas judiciais ou extrajudiciais necessárias;

c) manter durante toda a execução do credenciamento, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Processo, comprovando sua regularidade em relação aos encargos previdenciários.

16.4. O resultado deste certame será divulgado no site do Município de BOZANO.
16.5. O Município de BOZANO poderá alterar, revogar ou anular o presente Chamamento Público / Credenciamento, na forma da lei, sem que caiba aos participantes qualquer direito a reembolso, indenização ou compensação.

16.6. Todos os horários constantes deste Edital têm como referência o horário de Brasília/DF.
16.7. Os casos omissos relativos ao presente Chamamento Público / Credenciamento serão resolvidos pelo Agente de Contratação, enquanto que os casos omissos relativos à celebração dos contratos serão resolvidos pelo Órgão Gestor do Contrato.

16.8. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA.

ANEXO II – MODELO DE REQUERIMENTO DE CREDENCIAMENTO.
 ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO LEI 14.133/2021

ANEXO IV – MINUTA DE TERMO DE CREDENCIAMENTO. 
ANEXO V – MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO.

Bozano, 10 de novembro de 2025.
Prefeito
1. ORIGEM DA DEMANDA:


ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA
1.1. Unidade requisitante: Secretaria Municipal de Administração.
2. DA JUSTIFICATIVA PARA A REALIZAÇÃO DE CREDENCIAMENTO:
2.1. Inicialmente é importante destacar que o credenciamento foi previsto na Lei nº 14.133/2021 como uma das espécies de procedimentos auxiliares, que nada mais são do que instrumentos que podem ser utilizados para auxiliar o procedimento licitatório ou mesmo vir a substituí-lo em certos casos. Tratam-se, basicamente, de ferramentas à disposição da Administração para reduzir a complexidade e aumentar a celeridade e a eficiência do processo de contratação.

2.2. A Lei 14.133/21 também normatizou a matéria em seu artigo 6º, inciso XLIII, definindo-o como Processo administrativo de chamamento público em que a Administração Pública convoca interessados em prestar serviços ou fornecer bens para que, preenchidos os requisitos necessários, se credenciem no órgão ou na entidade para executar o objeto quando convocados.

2.3. Na sequência, o artigo 74, inciso IV, ainda institui o Credenciamento como hipótese de Inexigibilidade de Licitação, diante da evidência de que seu procedimento se origina na ausência de competição, permitindo a Contratação Direta:

“Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição,
em especial nos casos de:
(…)
IV – objetos que devam ou possam ser contratados por meio
de credenciamento;”
2.4. Com isso, a Administração pode se valer do Edital para convocar interessados em prestar serviços ou fornecer bens para que, preenchidos os requisitos necessários, se credenciem no órgão ou na entidade para executar o objeto quando convocados. Mais uma vez, a ideia central é a inexistência de disputa, de competição, a justificar a inexigibilidade.

2.5. Por essa razão, o artigo 79 já estabelece as hipóteses em que poderá ser utilizado.
“Art. 79. O credenciamento poderá ser usado nas seguintes
hipóteses de contratação:
I – paralela e não excludente: caso em que é viável e vantajosa para a Administração a realização de contratações simultâneas em condições padronizadas;

II – com seleção a critério de terceiros: caso em que a seleção do contratado está a cargo do beneficiário direto da prestação;
III – em mercados fluidos: caso em que a flutuação constante do valor da prestação e das condições de contratação inviabiliza a seleção de agente por meio de processo de licitação.”
2.6. O Credenciamento permite buscar todos os sujeitos que preencham as condições exigidas em Edital e aceitem a prestação do serviço desejado, fazendo com que, quanto mais credenciados, mais adequada seja a satisfação daquela atividade. Na prática, o Credenciamento é um cadastro de prestadores e fornecedores que preencham os requisitos necessários para a execução de um objeto junto à Administração Pública, quando forem convocados. Ou seja, não envolve competição, como numa licitação.

2.7. Segundo a doutrina de Joel de Menezes Niebhur, o Credenciamento pode ser conceituado como: “[…] espécie de cadastro em que se inserem todos os interessados em prestar certos tipos de serviços, conforme regras de habilitação e remuneração prefixadas pela própria Administração Pública. Todos os credenciados celebram, sob as mesmas condições, contrato administrativo, haja vista que, pela natureza do serviço, não há relação de exclusão, isto é, o serviço a ser contratado não precisa ser prestado com exclusividade por um ou por outro, mas é prestado por todos.”

2.8. Ainda segundo observa o Tribunal de Contas da União: “Se a Administração convoca todos os profissionais de determinado setor, dispondo-se a contratar todos os que tiverem interesse e que satisfaçam os requisitos estabelecidos, fixando ela própria o valor que se dispõe a pagar, os possíveis licitantes não competirão, no estrito sentido da palavra –inviabilizando a competição –uma vez que a todos foi assegurada a contratação.“

2.9. A contratação em epígrafe visa a contratação de leiloeiro(a) oficial, pessoa física ou jurídica, em conformidade com o Art. 31, § 1º da Lei Federal nº 14.133/2021 e Art. 40 do Decreto Federal nº 21.981/1932.
3. DESCRIÇÃO DO OBJETO:
3.1. Constitui-se objeto do presente Termo a realização de procedimento de CHAMAMENTO PÚBLICO para o Credenciamento de leiloeiros(as) oficiais, pessoa física ou pessoa jurídica, em conformidade com o Art. 31, § 1º da Lei Federal nº 14.133/2021 e Art. 40 do Decreto Federal nº 21.981/1932, objetivando a realização de leilão de bens inservíveis ou imóveis do Município de Bozano/RS.

4. FORMA DE SELEÇÃO:
4.1. Modalidade de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, através de PROCEDIMENTO AUXILIAR de
CREDENCIAMENTO, na forma da Lei Federal nº 14.133/2021.
5. DAS CONDIÇÕES GERAIS:
5.1. Os serviços serão executados conforme solicitação da Administração Municipal, para os leilões que ocorrerem durante o prazo de vigência, a partir da emissão do Termo de Credenciamento e assinatura do Contrato Administrativo.

5.2. Os serviços deverão ser prestados em local previamente definido pela Administração Municipal, nas modalidades presencial e virtual.

5.3. A contratação deverá abranger os serviços de preparação, apoio logístico e alienação dos bens inservíveis ou imóveis por meio de leilão público.

5.4. O(a) leiloeiro(a) contratado(a) deverá dispor de suporte técnico e operacional às atividades necessárias à organização e realização do leilão público.

5.5. O(a) leiloeiro(a) deverá dispor de página na internet para divulgação do leilão, com a disponibilidade de imagens e informações dos bens ou imóveis que serão leiloados, bem como para a realização na modalidade virtual.

5.6. O(a) leiloeiro(a) contratado(a) deverá dispor de dados, software ou qualquer outra forma de controle e/ou gerenciamento, com a finalidade de prestar informações ao Município da realização do leilão, devendo emitir Ata Final do processo.

5.7. Os serviços deverão ser prestados desde a fase de avaliação e seleção, até o encerramento do leilão, entendido este como sendo a fase de prestação de contas ao Município.

6. NECESSIDADE/JUSTIFICATIVA:

6.1. O município de Bozano/RS, objetivando a realização de leilão para alienação de bens inservíveis e imóveis, na foram do disposto no Art. 31 da Lei nº 14.133/2021, necessita realizar a contratação de leiloeiro(a) oficial para a realização do processo administrativo.

6.2. A realização de Chamamento Público para Credenciamento atende o disposto na legislação referida, oportunizando a participação de interessados, pessoa física ou jurídica, a estarem aptos a atender as necessidades do Município, para a realização de leilão durante a vigência do Credenciamento.
7. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
7.1. A seleção será realizada em conformidade com o Chamamento Público, nos termos do Artigo 79 da Lei 14.133/2021, garantindo ampla publicidade e concorrência.

7.2. Para o Credenciamento os interessados deverão apresentar os seguintes documentos:
7.2.1.  Declarações Lei nº 14.133/2021
7.2.1.1. As seguintes declarações poderão ser apresentadas em um único documento ou de forma individual:
a) Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;
b) Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em conformidade com as exigências editalícias;

c) Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

d) Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição Federal de 1998;

e) Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;

f) Que cumpre com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213/1991;

7.2.1.2. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas em lei e neste Edital;

7.2.1.3. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas em lei e neste Edital.

7.2.2.  Habilitação Pessoa Física
a) Cópia de documento de identificação oficial com foto do leiloeiro(a), da Carteira Profissional com data de validade vigente e CPF.

b) Certidão de registro, emitida pela Junta Comercial do Estado do Rio Grande do Sul, que comprove o registro ativo de Leiloeiro Oficial, bem como sua regularidade para o exercício da profissão.

c) Certidão Judicial de Ações Cíveis, emitida pelo Tribunal de Justiça do Estado sede da pessoa física, em prazo não superior a 90 (noventa) dias, contados da data designada para a apresentação do documento.
d) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante certidão que demonstre a regularidade em relação a tributos e contribuições e certidão que demonstre a regularidade em relação à Dívida Ativa da União, sendo aceita certidão conjunta.

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual.
f) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede do licitante.
g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação de certidão negativa de débitos trabalhistas – CNDT, nos termos do Título VII-A da CLT.

7.2.3.  Habilitação Pessoa Jurídica
a) Contrato social ou estatuto, devidamente atualizado, ou cópia do registro comercial, no caso de empresa individual, comprovando o objeto social compatível com o objeto da contratação.

b) Cópia de documento de identificação oficial com foto do leiloeiro(a), da Carteira Profissional com data de validade vigente e CPF, juntamente com prova de que o(a) profissional integra os quadros permanentes da Pessoa Jurídica na forma do que dispuser a legislação vigente (sócio integrante do contrato social, empregas oco CTPS, contrato de prestação de serviços, etc.).

c) Certidão de registro, emitida pela Junta Comercial do Estado do Rio Grande do Sul, que comprove o registro ativo de Leiloeiro Oficial, bem como sua regularidade para o exercício da profissão.

d) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, com prazo de emissão não superior a 90 (noventa) dias, contados da data designada da apresentação do documento.
e) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante certidão que demonstre a regularidade em relação a tributos e contribuições e certidão que demonstre a regularidade em relação à Dívida Ativa da União, sendo aceita certidão conjunta.

f) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual.
g) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede do licitante.
h) Prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS).
i) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação de certidão negativa de débitos trabalhistas – CNDT, nos termos do Título VII-A da CLT.

7.2.4.  Habilitação Técnica – Pessoa Física e Jurídica
a) Atestado(s) de Capacidade Técnica emitido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado que comprove(m) ter o requerente executado de forma satisfatória eventos similares (leilões empresariais e/ou judiciais, extrajudiciais de bens inservíveis ou imóveis).

8. CLASSIFICAÇÃO E CONTRATAÇÃO 
8.1. A classificação será elaborada através de sorteio público entre os leiloeiros(as) oficiais credenciados até a data do anúncio da realização do sorteio.

8.2. Antes de cada leilão oficial será realizado sorteio público entre os leiloeiros(as) oficiais credenciados para definição de quem será contratado para a execução dos serviços.

8.3. Os leiloeiros(as) oficiais credenciados serão previamente informados por e-mail e divulgação do aviso na página do Município na internet, com antecedência mínima de 03 (três) dias, o local, a data e o horário da sessão pública para a realização do sorteio.

8.4. A sessão pública para a realização do sorteio será conduzida pelo Agente de Contratação e Equipe de Apoio, que emitirá a Ata da sessão e fará sua publicação na página do Município na internet.

8.4.1. Caso o leiloeiro(a) sorteado não tenha interesse ou não possa realizar o leilão, deverá comunicar o Município de Bozano no prazo de 24 (vinte e quatro) horas da divulgação da Ata da sessão pública, perdendo o desistente a sua vez de ser contratado e somente será incluído novamente em futuros sorteios quando todos os demais credenciados tiverem sido contratados.
8.5. O leiloeiro(a) sorteado para a realização do leilão, será convocado para, no prazo de até 03 (três) dias úteis, assinar o contrato de prestação de serviços.

8.6. O leiloeiro(a) oficial contratado será excluído dos sorteios subsequentes, até que todos os credenciados(as) sejam contemplados ao menos em uma oportunidade.

9. REMUNERAÇÃO:
9.1. O(a) leiloeiro(a) será remunerado(a) no percentual de 5% (cinco por cento) incidente sobre o valor da venda dos bens ou imóveis, a ser pago pelo próprio arrematante vencedor do leilão, a título de taxa de comissão em acordo com o Decreto nº 21.981/1932.

9.2. Somente haverá o pagamento da taxa de taxa de comissão, mediante a efetivação da venda dos bens ou imóveis ao arrematante.

9.3 O Município estará isento de qualquer pagamento diretamente ao leiloeiro(a).
9.4. As despesas com a realização dos leilões correrão única e exclusivamente por conta do leiloeiro, sendo de responsabilidade do Município a preparação e avaliação dos bens ou imóveis e a publicação legal do edital.

10. OBRIGAÇÕES DO(A) CONTRATADO(A):
10.1. Assessoria para a organização e avaliação dos bens inservíveis ou imóveis.
10.2. Disponibilização de suporte técnico, profissional e logístico para a realização do leilão.
10.3. Divulgação, propaganda e marketing, através de meios digitais e de comunicação.
10.4. Produzir imagens e vídeos, dos itens a serem leiloados para divulgação e exibição aos arrematantes.
10.5. Disponibilizar canais de comunicação para prestar esclarecimentos referentes aos itens aos arrematantes interessados.

10.6. Efetuar o cadastro ou inscrição dos arrematantes, tanto presencialmente como de forma eletrônica.
10.7. Realizar o leilão na forma presencial e virtual, disponibilizando plataforma na internet, em tempo real, para captação de propostas e acompanhamento online do leilão, estabelecendo um ambiente competitivo, com interatividade ente os lances recebidos presencialmente e na forma eletrônica.

10.8. Efetuar a venda dos bens ou imóveis por preços iguais ou superiores aos da avaliação, mediante a emissão de Notas de Venda em Leilão, responsabilizando-se pelo recebimento dos valores arrematados.
10.9. Coordenar a liquidação financeira dos bens ou imóveis arrematados, juntamente com a Secretaria Municipal da Fazenda do Município.

10.10. Responsabilizar-se pela cobrança e recebimento da taxa de comissão referente à venda dos bens e imóveis no leilão.

10.11. Emitir Ata final do Leilão e relatório discriminando os bens leiloados, os lances e a identificação dos arrematantes vencedores.

10.12. Responsabilizar-se por todas as obrigações e encargos decorrentes das relações de trabalho com os seus profissionais contratados, previstos na legislação vigente, sejam de âmbito trabalhista, previdenciário, social, securitários, bem as despesas as taxas, impostos, viagens, hospedagens, estadia e quaisquer outras que incidam ou venham incidir sobre o objeto da contratação.

10.13. Realizar os serviços somente solicitados pela Secretaria Municipal de Administração, sendo vedado o atendimento a quaisquer outros órgãos não autorizados.

10.14. Responsabilizar-se por todos os recursos e insumos necessários ao perfeito cumprimento do objeto contratado, devendo estar incluídas na contratação todas as despesas necessárias à perfeita execução dos serviços, como montagem e desmontagem, serviço de som, acomodação e demais infraestrutura necessária à realização do leilão.

10.15. Prestar contas dos valores recebidos, obedecida a legislação específica vigente.
10.16. Responder por eventuais danos causados ao Contratante e a terceiros, decorrente de culpa ou dolo seus ou de seus prepostos na execução dos serviços contratados, cumprindo-lhe, quando envolvidos terceiros, promover, em seu próprio nome e às suas expensas, as medidas judiciais ou extrajudiciais necessárias.

11. OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO CONTRATANTE:
11.1. Acompanhar todas as fases do leilão, exercendo ampla fiscalização sobre os serviços contratados.
11.2. Fornecer ao Leiloeiro(a) a relação e descrição detalhada dos bens ou imóveis a serem alienados.
11.3. Elaborar e fazer a publicação legal do Edital do leilão.
11.4. Ceder as instalações necessárias à realização do leilão, se necessário.
11.5. Dar condição de acesso aos interessados para visitação dos bens ou imóveis a serem leiloados.
11.6. Autorizar o(a) leiloeiro(a) a veicular através de qualquer meio de comunicação, desde que não sejam atentatórias aos princípios públicos e mediante autorização prévia, todas as informações que estiverem ligados ao leilão realizado, com o objetivo exclusivo de promover o evento e a venda.

11.7. Emitir, através da Secretaria Municipal da Fazenda, o boleto de arrecadação de receita ou documento equivalente, para recebimento dos valores referentes aos bens ou imóveis leiloados.

12. DAS PENALIDADES E SANÇÕES:
12.1. Caso o(a) Credenciado(a) se recuse a assinar o contrato ou deixe de cumprir as cláusulas contratuais estabelecidas, além dos efeitos jurídicos previstos nos artigos nº 104, 137 e 139 da Lei Federal nº 14.133/2021, estará sujeita às sanções administrativas e penalidades estipuladas nos artigos 155 e 156 da referida legislação.

12.2. Entre as sanções possíveis, incluem-se advertência, multa, impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública e declaração de inidoneidade, conforme a gravidade da infração. Tais medidas visam assegurar a execução adequada do objeto contratado e resguardar os princípios da eficiência, legalidade e moralidade administrativa, conforme exigido pela legislação em vigor.

13. DISPOSIÇÃO DO EDITAL:
13.1. O Edital e seus anexos poderão ser obtidos no site do Município: www.pejucara.rs.gov.br e Licitacon.
Bozano, 10 de novembro de 2025.
Darci Antônio Schiavo

Secretário de Finanças e Planejamento

respondendo interinamente pela Secretaria de Administração

MODELO
REQUERIMENTO DE CREDENCIAMENTO
Ao
MUNICÍPIO DE BOZANO
Chamamento Público / Credenciamento nº 03/2025
EMPRESA / LEILOEIRO(A):
CNPJ / CPF:
Endereço:
E-mail:
Telefone:
Por meio deste, requeiro o credenciamento ao Edital de Chamamento Público nº 03/2025, para a prestação de serviços de Leiloeiro(a) oficial.

Em anexo ao presente Requerimento estão os documentos solicitados para fins de habilitação, exigências do item 6 do Edital.

Declaro, estar ciente que o Credenciamento implica aceitação integral e irrestrita das condições estabelecidas no Edital, seus anexos, e atos normativos pertinentes expedidos pela Administração.
Local e Data:
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assinatura do Representante Legal
MODELO DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO LEI 14.133/2021
Ao
MUNICÍPIO DE BOZANO
Chamamento Público / Credenciamento nº 03/2025

, CNPJ / CPF 
, sediado(a) na Rua 
, nº    , Bairro

, na cidade de 
/   , através de seu Representante Legal, declara, sob as penas da Lei, que:

a) Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;
b) Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em conformidade com as exigências editalícias;

c) Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

d) Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição Federal de 1998;

e) Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;

f) Que cumpre com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213/1991;

6.3.1.2. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas em lei e neste Edital.

Por ser expressão de verdade, firmo o presente.

, em 
de 
de 2025.

Assinatura do Representante Legal
MINUTA DE TERMO DE CREDENCIAMENTO
O Município de Bozano/RS, declara, por este ato, que 
, CNP
/ CPF nº 
, com Registro na Junta Comercial do Estado 
, sob o nº

, com endereço profissional na Rua 
, nº 
,  Bairro

, na cidade de 
 /  , encontra-se na presenta data, CREDENCIADO, como leiloeiro(a) oficial para a realização de leilão público de bens inservíveis e de imóveis, conforme preceitua o Decreto nº 21.981/1932 e a Instrução Normativa DREI/ME nº 52/2022 e suas alterações. Declara também que o leiloeiro(a) acima identificado compõe o rol de leiloeiros habilitados para atuação nos leilões públicos cujo procedimento for conduzido por este Município.

Bozano, RS, 
, de 
de 2025.
GEDERSON MORI
Prefeito Municipal
ANEXO V
MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO
"CONTRATO ADMINISTRATIVO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA REALIZAÇÃO DE LEILÃO PÚBLICO, QUE CELEBRAM O MUNICÍPIO DE BOZANO E _________
”
MUNICÍPIO DE BOZANO, inscrito no CNPJ sob o Nº 04.216.419/0001-36, doravante denominada CONCEDENTE, neste ato representada pelo Prefeito GEDERSON MORI, doravante denominado CONTRATANTE, e 
, pessoa (física / jurídica de direito privado),  inscrita  no  (CPF  /  CNPJ/MF)  sob  o  nº. 
,  estabelecida


, neste ato representada pelo 

, nacionalidade, estado civil, profissão, inscrito no CPF sob o nº. 
, portador da CI- RG nº. 
, residente e domiciliado 
 , na cidade de 
, doravante designada CONTRATADA, firmam o presente Contrato Administrativo que será regido pelas seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – FUNDAMENTAÇÃO
O presente instrumento é fundamentado no procedimento realizado pelo CONTRATANTE através do edital de CHAMAMENTO PÚBLICO / CREDENCIAMENTO Nº 03/2025 e Termo de Credenciamento nº


, e se regerá pelas cláusulas aqui previstas, bem como pelas normas da Lei Federal nº 14.133/2021 (inclusive nos casos omissos), suas alterações posteriores e demais dispositivos legais aplicáveis.
CLÁUSULA SEGUNDA – OBJETO
2.1. Constitui objeto do presente contrato a prestação de serviços para realização do Leilão Público nº 
, que visa a alienação de bens inservíveis ou imóveis do Município de  Bozano/RS descritos no seu  Edital,  em  conformidade  com  o  Termo  de  Referência,  Edital  de  Chamamento  Público/Credenciamento nº 03/2025 e Termo de Credenciamento nº 
, partes integrantes e complementares deste Contrato independente de transcrição.

CLÁUSULA TERCEIRA – EXECUÇÃO
3.1. Os serviços deverão ser prestados em local previamente definido pela Administração Municipal, nas modalidades presencial e virtual.

3.2. A contratação deverá abranger os serviços de preparação, apoio logístico e alienação dos bens inservíveis ou imóveis por meio de leilão público.

3.3. O(a) leiloeiro(a) contratado(a) deverá dispor de suporte técnico e operacional às atividades necessárias à organização e realização do leilão público.

3.4. O(a) leiloeiro(a) deverá dispor de página na internet para divulgação do leilão, com a disponibilidade de imagens e informações dos bens ou imóveis que serão leiloados, bem como para a realização na modalidade virtual.

3.5. O(a) leiloeiro(a) contratado(a) deverá dispor de dados, software ou qualquer outra forma de controle e/ou gerenciamento, com a finalidade de prestar informações ao Município da realização do leilão, devendo emitir Ata Final do processo.

3.6. Os serviços deverão ser prestados desde a fase de avaliação e seleção dos lotes, até o encerramento do leilão, entendido este como sendo a fase de prestação de contas ao Município.

CLÁUSULA QUARTA – REMUNERAÇÃO

4.1. O(a) leiloeiro(a) será remunerado(a) no percentual de 5% (cinco por cento) incidente sobre o valor da venda dos bens ou imóveis, a ser pago pelo próprio arrematante vencedor do leilão, a título de taxa de comissão em acordo com o Decreto nº 21.981/1932.

4.2. Somente haverá o pagamento da taxa de comissão, mediante a efetivação da venda dos bens ou imóveis ao arrematante.

4.3 O Município estará isento de qualquer pagamento diretamente ao leiloeiro(a).
4.4. As despesas com a realização dos leilões correrão única e exclusivamente por conta do leiloeiro, sendo de responsabilidade do Município a preparação e avaliação dos bens ou imóveis e a publicação legal do edital.

CLÁUSULA QUINTA - VIGÊNCIA DO CONTRATO
5.1. O termo inicial do contrato será o de sua assinatura e o prazo de vigência será pelo período de 06 (seis) meses, podendo ser prorrogado justificadamente, a critério da Administração, nos termos dos arts. 105 e 107 da Lei Federal nº 14.133/2021, por meio da celebração de Termo Aditivo.

CLÁUSULA SEXTA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
6.1 São obrigações do CONTRATANTE:
6.1.1. Acompanhar todas as fases do leilão, exercendo ampla fiscalização sobre os serviços contratados.
6.1.2. Fornecer ao Leiloeiro(a) a relação e descrição detalhada dos bens ou imóveis a serem alienados.
6.1.3. Elaborar e fazer a publicação legal do Edital do leilão.
6.1.4. Ceder as instalações necessárias à realização do leilão, se necessário.
6.1.5. Dar condição de acesso aos interessados para visitação dos bens ou imóveis a serem leiloados.
6.1.6. Autorizar o(a) leiloeiro(a) a veicular através de qualquer meio de comunicação, desde que não sejam atentatórias aos princípios públicos e mediante autorização prévia, todas as informações que estiverem ligados ao leilão realizado, com o objetivo exclusivo de promover o evento e a venda.

6.1.7. Emitir, através da Secretaria Municipal da Fazenda, o boleto de arrecadação de receita ou documento equivalente, para recebimento dos valores referentes aos bens ou imóveis leiloados.

CLÁUSULA SÉTIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
7.1. São obrigações da CONTRATADA:
7.1.1. Assessoria para a organização e avaliação dos bens inservíveis ou imóveis.
7.1.2. Disponibilização de suporte técnico, profissional e logístico para a realização do leilão.
7.1.3. Divulgação, propaganda e marketing, através de meios digitais e de comunicação.
7.1.4. Produzir imagens e vídeos, dos itens a serem leiloados para divulgação e exibição aos arrematantes.
7.1.5. Disponibilizar canais de comunicação para prestar esclarecimentos referentes aos itens aos arrematantes interessados.

7.1.6. Efetuar o cadastro ou inscrição dos arrematantes, tanto presencialmente como de forma eletrônica.
7.1.7. Realizar o leilão na forma presencial e virtual, disponibilizando plataforma na internet, em tempo real, para captação de propostas e acompanhamento online do leilão, estabelecendo um ambiente competitivo, com interatividade ente os lances recebidos presencialmente e na forma eletrônica.

7.1.8. Efetuar a venda dos bens ou imóveis por preços iguais ou superiores aos da avaliação, mediante a emissão de Notas de Venda em Leilão, responsabilizando-se pelo recebimento dos valores arrematados.
7.1.9. Coordenar a liquidação financeira dos bens ou imóveis arrematados, juntamente com a Secretaria Municipal da Fazenda do Município.

7.1.10. Responsabilizar-se pela cobrança e recebimento da taxa de comissão referente à venda dos bens e imóveis no leilão.

7.1.11. Emitir Ata final do Leilão e relatório discriminando os bens leiloados, os lances e a identificação dos arrematantes vencedores.

7.1.12. Responsabilizar-se por todas as obrigações e encargos decorrentes das relações de trabalho com os seus profissionais contratados, previstos na legislação vigente, sejam de âmbito trabalhista, previdenciário, social, securitários, bem as despesas as taxas, impostos, viagens, hospedagens, estadia e quaisquer outras que incidam ou venham incidir sobre o objeto da contratação.

7.1.13. Realizar os serviços somente solicitados pela Secretaria Municipal de Administração, sendo vedado o atendimento a quaisquer outros órgãos não autorizados.

7.1.14. Responsabilizar-se por todos os recursos e insumos necessários ao perfeito cumprimento do objeto contratado, devendo estar incluídas na contratação todas as despesas necessárias à perfeita execução dos serviços, como montagem e desmontagem, serviço de som, acomodação e demais infraestrutura necessária à realização do leilão.

7.1.15. Prestar contas dos valores recebidos, obedecida a legislação específica vigente.
7.1.16. Responder por eventuais danos causados ao Contratante e a terceiros, decorrente de culpa ou dolo seus ou de seus prepostos na execução dos serviços contratados, cumprindo-lhe, quando envolvidos terceiros, promover, em seu próprio nome e às suas expensas, as medidas judiciais ou extrajudiciais necessárias.
CLÁUSULA OITAVA – GARANTIA DE EXECUÇÃO
8.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.
CLÁUSULA NONA – GESTÃO DO CONTRATO
9.1. O CONTRATANTE exercerá ampla e irrestrita gestão e fiscalização da execução deste Contrato, por intermédio do servidor municipal 
, designado pela portaria nº 
.
9.2. Dentre as responsabilidades do gestor e fiscal está a necessidade de anotar, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, inclusive quando de seu fiel cumprimento, determinando o que for necessário para a regularização de eventuais faltas ou defeitos observados.

CLÁUSULA DÉCIMA - PENALIDADES
10.1. A CONTRATADA será responsabilizada administrativamente, mediante concessão do direito ao contraditório e à ampla defesa, pelas seguintes infrações:

a) dar causa à inexecução parcial do contrato;
b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) dar causa à inexecução total do contrato;
d) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
e) ensejar o retardamento da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;
f) prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
g) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
h) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
i) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
10.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no item 10.1 deste edital as seguintes sanções:

a) advertência;
b) multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta por cento) do valor do objeto contratado;

c) impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta do órgão licitante, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

10.3 As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item 10.2. do presente Edital poderão ser aplicadas
cumulativamente com a prevista na alínea “b” do mesmo item.
10.4. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções, conforme previsto no item 10.2 do presente Edital.

10.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração à CONTRATADA, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

10.6. A aplicação das sanções previstas no item 10.2. deste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

10.7. Na aplicação da sanção prevista no item 10.2, alínea “b”, do presente contrato, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

10.8. Para aplicação das sanções previstas nas alíneas “c” e “d” do item 10.2 do presente Contrato o licitante ou o contratado será intimado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

10.9. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, a CONTRATADA poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

10.10. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

10.11. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

10.12. É admitida a reabilitação da CONTRATADA perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente:

a) reparação integral do dano causado à Administração Pública;
b) pagamento da multa;
c) transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de inidoneidade;

d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;
e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos definidos neste artigo.

10.13. A sanção pelas infrações previstas nas alíneas “f” e “i” do item 10.1 do presente edital exigirá, como condição de reabilitação da CONTRATADA, a implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – EXTINÇÃO CONTRATUAL
11.1. O presente contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

11.2. O presente contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/2021, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e ampla defesa.

11.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
11.2.2. A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

11.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica CONTRATADA, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

11.3. O contrato poderá ser extinto caso se constate que a CONTRATADA mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade CONTRATANTE ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei nº 14.133/2021).

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – CASOS OMISSOS
12.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133/2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.0748/1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - ALTERAÇÕES
13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133/2021.
13.2. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art 132 da Lei nº 14.133/2021).

13.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - FORO
14.1. É eleito o Foro da Comarca de Ijuí/RS, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste contrato.

E, por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma.

Bozano, ____ de novembro de 2025.

Gederson Mori
Prefeito Municipal Contratante

Contratada

Testemunhas:
 1 

 2 

